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INFORME 
 

ANEXO VI - Conteúdo Programático 
 
 
 

Informamos que todo conteúdo programático disposto para a Política de 

Atendimento e para Português (Conhecimentos Gerais) será mantido e é de 

grande importância para realização da Avaliação de Conhecimentos Específicos a ser 

aplicada no dia 09 de julho de 2023, com local, data, horário e demais regras a serem 

divulgadas.  

 

Todavia, considerando a grande extensão destes conteúdos e com intuito de 

proporcionar parâmetros norteadores mais precisos de estudos, orientamos aos 

candidatos que se atentem principalmente as especificações abaixo: 

 

1 - Política de Atendimento 

 

a) ECA (Lei Federal 8069/90) 

 

Artigos:  02º,11, 13 e 14, 18, 21 a 23, 28 a 33, 60 a 62, 98, 100, 194, 201, 247 e 258.  

Lei Complementar 13.257/16 

Artigos: 24 a 30  

Lei Complementar 13.431/17 

Artigos: 13 a 16 

 

b) Lei Municipal 2259/2009 

Artigos: 7º, 12 e 13, 18, 23, 34 a 36, 38 a 42 

Lei Complementar 2792/18 

Lei Complementar 3034/23 

Decreto Municipal 31/23 
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c) Resolução CONANDA 231/2022 

  Artigos: 3º e 8º  

 

 

 

2 - Português (Conhecimentos Gerais) 

 

a) Leitura e interpretação de texto; 

b) Ortografia; 

c) Morfologia: Verbos; 

d) Sintaxe: Termos das Orações;  

 
 
 
 
 

Iúna, 30 de maio de 2023  
 

 

 

 

POLIANA LOPES DE FREITAS 

PRESIDENTE DO CMDCA 

 


